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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3051002000095/2023
PROCEDIMENTO DAS ESTATAIS Nº 1064/2023
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.0001064/2023-17

Objeto: Obra de adequação e reforma do Laticínio Campo 
Experimental de Acauã – CEAC – Leme do Prado - MG. Abertura das 
propostas comerciais e demais trâmites terão início no dia 09/08/2023 
às 09:00hs. Edital e anexos encontram-se disponíveis no endereço 
Av. José Cândido da Silveira, 1647 – Bairro União – Belo Horizonte 
– MG, gratuitamente através dos sites www.compras.mg.gov.br e 
www.epamig.br. Informações complementares através dos telefones: 
(031)34895041 – 34895042. 

3 cm -13 1816040 - 1

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2023-06

Objeto: Aquisição de Reagentes Químicos para atender os cursos 
superiores de Tecnologia em Laticínios (EPAMIG ILCT) e Agropecuária 
de Precisão (EPAMIG ITAP). O Diretor de Administração e Finanças 
da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, 
homologa o resultado do processo licitatório 3051002000058/2023 – 
SEI/MG Nº 3050.01.0000195/2023-06 com o seguinte resultado: LOTE 
01 - SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA - CNPJ 68.337.658/0001-27, 
no valor total de R$ 30.813,00; LOTES 02 e 04 - ANALÍTICA LTDA - 
CNPJ 25.932.088/0001-00, no valor total de R$ 34.812,93, LOTES 03, 
05 E 06 – DESERTO. Valor total homologado 65.625,93. Ratificado 
em 13/07/2023.

3 cm -13 1816345 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3051002000102/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 834/2023
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.000834/2023-19

Objeto: Aquisição de Sistema para tratamento de afluentes sanitários. 
Abertura das propostas e sessão de lances ocorrerão no dia 27/07/2023 
com início às 09:00hs. Edital e anexos encontram-se disponíveis no 
endereço Av. José Cândido da Silveira, 1647 – Bairro União – Belo 
Horizonte – MG, gratuitamente através dos siteswww.compras.
mg.gov.br e www.epamig.br. Informações complementares através dos 
telefones: (031)34895041 – 34895042. 

3 cm -13 1815893 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO 2211002 009/2023 

 Processo de Compra nº. 2211002 000009/2023. Aquisição 
decafé,conforme especificações constantes no Anexo I- Termo de 
Referência, e de acordo com as exigências e quantidades estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. Sessão do Pregão: 27/07/2023, às 14:00 
horas, no site www.compras.mg.gov.br. Edital disponível no mesmo 
site. Belo Horizonte, 13/07/2023.

2 cm -13 1816045 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

 EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 Processo SEI 1220.01.0001389/2023-66. A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, nos termos da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023, e do Decreto nº 47.785, de 10 
de dezembro de 2019, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) na Portaria nº 1.007-
SEI, de 11 de julho de 2018, torna público o processo para a seleção de 
participantes na Feira Nacional de Artesanato e Cultura - FENACCE, 
que será realizada de 26 de setembro a 01 de outubro de 2023 no Centro 
de Eventos do Ceará, na cidade de Fortaleza, a ser regido pelo Edital 
de Chamamento Público Nº 04/2023, seus anexos e pela legislação 
aplicável. Objetivo: O presente edital tem por finalidade selecionar 
artesão individual, grupo de produção artesanal, associação de artesãos 
e/ou cooperativa de produção artesanal, com suas respectivas produções, 
para ocupação de espaço coletivo cedido pelo Programa do Artesanato 
Brasileiro (PAB), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços – MDIC, aos artesãos do Estado de Minas Gerais, 
na edição 2023 da Feira Nacional de Artesanato e Cultura – FENACCE.
Vagas:serão disponibilizadas 07 (sete) vagas, pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - SEDE, das quais 
04 (quatro) serão destinadas para associação de artesãos, cooperativa 
de produção artesanal e grupo de produção artesanal e 03 (três) serão 
destinadas para artesãos individuais. Inscrição:O interessado deverá 
preencher o Formulário de Inscriçãopresente no endereço eletrônico 
http://www.desenvolvimento.mg.gov.br/application/editais, no período 
de 14/07/2023 a partir das 10:00h ao dia 27/07/2023, até às 23h59min.
Data Resultado Final: 07/08/2023. Data da Assinatura: 12/07/2023.

6 cm -13 1816153 - 1

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
 Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais e DIRETO DE MINAS MARKETPLACE LTDA. 
Objeto: Doação de serviços para digitalização de micro e pequenos 
negócios sem ônus e sem encargos à Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo (SEI nº 68642012) , em 
conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 05/2022 do 
projeto HubMG MPE (SEI nº 62203409), para a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - Sede Vigência: 12 (doze) meses a 
partir da publicação. Assinatura: 13/07/2022. ”

3 cm -13 1816146 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG

EXTRATO E TERMO DE OUTORGA
csa ; bpg-00232-23 ; nathalia felix oliveira ; 2071 19 571 001 4007 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 0001 339018 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4007 0001 339020 0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 0001 339041 
0 10 1 ; 01/07/2023 ; ; fundação de amparo à pesquisa do estado de 
minas gerais ; R$ 4.163,17 ; csa ; bpg-00275-23 ; bruno dias magalhães 
; 2071 19 571 001 4007 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 
0001 339018 0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 0001 339020 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4007 0001 339041 0 10 1 ; 01/07/2023 ; 30/04/2025 
; fundação joão pinheiro ; R$ 34.100,00 ; cds ; bpg-00150-23 ; danilo 
cangussu mendes ; 2071 19 571 001 4007 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4007 0001 339018 0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 0001 339020 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4007 0001 339041 0 10 1 ; 01/04/2024 ; ; 
universidade estadual de montes claros ; R$ 58.794,00 ;

CHAMADA FAPEMIG 02/2023 - BOLSAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO PELO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE 

RECURSOS HUMANOS - PCRH - RESULTADO FINAL
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - 
FAPEMIG divulga o resultado referente à CHAMADA FAPEMIG 
02/2023 - BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO PELO PROGRAMA 
DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - PCRH. Foram 
apresentadas 98 propostas, sendo que 42 não foram enquadradas à 
Chamada, 2 foram indeferidas e 54 foram aprovadas. A relação completa 
das propostas aprovadas e não aprovadas, com as respectivas justificativas, 
encontra-se na homepage da FAPEMIG, no seguinte endereço: http://
www.fapemig.br/pt/chamadas_resultados_oportunidades_fapemig/.
 A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
– FAPEMIG, divulga o resultado dos recursos administrativos 
interpostos em face da CHAMADA FAPEMIG 02/2023 - BOLSAS 
DE PÓS-GRADUAÇÃO PELO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS - PCRH. Foram interpostos 19 recursos, 
sendo 3 não conhecidos, 15 indeferidos e 1 deferido. A relação completa 
dos recursos deferidos, indeferidos e não conhecidos, encontra-se na 
homepage da FAPEMIG, no seguinte endereço: http://www.fapemig.
br/pt/. Conforme dispõe o item 11.7 “O resultado da análise dos 
recursos administrativos interpostos, previstos no subitem 11.3, serão 
publicados na página da FAPEMIG no endereço http://www.fapemig.
br/pt/, assim como serão comunicados por escrito aos recorrentes”.

8 cm -13 1816287 - 1

Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - BDMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Ata de Registro de Preços nº 10044/2023. Beneficiário: POTTENCIAL 
SEGURADORA S.A, CNPJ 11.699.534/0001-74. Objeto: Registro 
de preço para contratação dos serviços de Seguro Garantia Judicial., 
conforme especificações do Edital BDMG-20/2023. Prazo: 12 meses, 
improrrogáveis, a partir da publicação. Valor Global Registrado: 
R$113.250,00. Data de Assinatura: 13/07/2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 Patrocinador: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S.A - BDMG. Contrato: 10043/2023. Objeto: Concessão de 
patrocínio à palestra “REURB: desafios, possibilidades e a verdadeira 
necessidade urbana e humana”. Patrocinada: ASSOCIAÇÃO 
MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM, CNPJ 20.513.859/0001-01. 
Valor: R$17.000,00. Dotação Orçamentária: 8174200046 – Despesas 
com Patrocínio. Prazo de vigência: a partir da data de assinatura, até 
30/10/2023. Data da assinatura: 13/07/2023. Fundamento legal: Artigos 
27, §3º, 28, §2º e 30, caput, ambos da Lei Federal nº 13.303/2016. 
Ratificação: Presidente do BDMG, em 11/07/2023. Parecer: 
ADM.02376 /2023/JU.DA.

CONTRATOS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2021
 CT 10030/2023. Contratada: Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão do Médio Piracicaba e do Circuito do Ouro Ltda - Sicoob 
Credimepi, CNPJ 01.644.264/0001-40 - Valor: R$150.000,00 - 
Aprovação: 29/06/2023; CT 10040/2023. Contratada: Cooperativa 
de Crédito de Livre Admissão do Pontal do Triângulo Ltda - Sicoob 
Credipontal, CNPJ 26.178.533/0001-51 - Valor: R$150.000,00 
- Aprovação: 29/06/2023. Objeto: Contratação para atuar como 
correspondente Bancário do BDMG conforme termos e condições do 
Edital de Credenciamento BDMG-04/2021. Dotação orçamentária: 
8199910045 - GOP - Comissões dos Agentes. Prazo: 60 meses a contar 
da assinatura. Data de assinatura: 13/07/2023.

CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021
 CT 10031/2023. Contratada: Rafa Corretora e Administradora de 
Seguros e Agência de Viagens Ltda, CNPJ 30.975.873/0001-80 - 
Valor: R$150.000,00 - Aprovação: 29/06/2023. Objeto: Contratação 
para atuar como correspondente Bancário do BDMG conforme termos 
e condições do Edital de Credenciamento BDMG-05/2021. Dotação 
orçamentária: 8199910045 - GOP - Comissões dos Agentes. Prazo: 60 
meses a contar da assinatura. Data de assinatura: 13/07/2023.

9 cm -13 1816395 - 1

Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG - COMPANHIA ABERTA - CNPJ 17.155.730/0001-64

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023, DE 14 DE JULHO DE 2023
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CEMIG

A Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, por meio da Superintendência de Gestão de Pessoas – GP, no uso das suas atribuições, torna pública a realização de Concurso Público para provimento e formação de cadastro reserva para emprego público referente aos códigos de vagas constantes 
no Anexo A, conforme descrito nas normas internas que tratam de cargos, carreiras e remuneração, para contratação pela Empresa, sob regime da CLT, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais aditamentos, bem como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecida a legislação pertinente, que visa ao preenchimento de vagas também oferecidas neste Edital e de vagas supervenientes durante o 
prazo de validade do Concurso, de acordo com a necessidade e a conveniência da CEMIG, sendo que sua execução e operacionalização será de responsabilidade da Fundação de Apoio da UFMG – FUNDEP, endereço eletrônico <www.gestaodeconcursos.com.br>, com apoio e supervisão da CEMIG. 
1.2. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições deste Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos e nas normas legais mencionadas e aplicadas à espécie, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
extensivo a eventuais aditamentos, comunicados, instruções e convocações relativas ao Concurso Público, que passarão a fazer parte deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.3. A publicidade deste Edital, bem como de suas retificações, dar-se-á nos termos da Súmula 116, do TCE/MG, no mínimo e cumulativamente à publicação por meio da afixação no quadro de avisos de publicação oficial dos atos da CEMIG, publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e 
em jornal de grande circulação e disponibilização nos endereços eletrônicos da FUNDEP <www.gestaodeconcursos.com.br> e da CEMIG <www.cemig.com.br>.
1.3.1. Todas as demais publicações oficiais referentes a este Concurso Público, notadamente os atos decisórios, serão divulgados em todos os meios previstos na Súmula nº 116/2011 do TCE/MG. 
1.3.2. Aos candidatos, cumpre o dever de acompanhar as referidas publicações e divulgações nos meios elencados nos itens 1.3 e 1.3.1. 
1.3.3. Para efeito de contagem de prazo para interposição de recursos, deverão ser consideradas as datas de publicação dos atos no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
1.4. Todos os horários definidos neste Edital e seus eventuais aditamentos e retificações, assim como nas comunicações e convocações deles decorrentes, têm como referência o horário oficial de Brasília-DF. 
1.5. Até a homologação, a FUNDEP será a entidade responsável por responder a eventuais dúvidas e questionamentos referentes a este certame, que deverão ser direcionados exclusivamente ao e-mail <concursos@fundep.com.br> e ao endereço eletrônico <www.gestaodeconcursos.com.br>. Após a 
homologação, os questionamentos deverão ser encaminhados à CEMIG, exclusivamente pelo e-mail <concursoscemig@cemig.com.br>. 
1.6. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso.
1.7. A CEMIG e a FUNDEP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou recursos não recebidos por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto 
bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto 
bancário.
1.8. Para as etapas previstas neste Edital que envolvem o envio de documentos digitalizados, estes deverão estar legíveis, sob pena de serem considerados inválidos para fins de análise. Somente serão aceitos para upload, documentos nas extensões “JPG”, “PNG” ou “PDF”, no tamanho máximo de 3MB, 
por item, conforme nomenclatura do mesmo, enviados por meio de link a ser disponibilizado.
1.9. O Edital completo deste Concurso poderá ser retirado pelo candidato, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos: <www.cemig.com.br> e <www.gestaodeconcursos.com.br>.
2. DO PROCESSO SELETIVO
2.1. O Concurso de que trata esse Edital será compreendido de: 
a) Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade da FUNDEP; 
b) Avaliação Pré-Admissional de Saúde, de caráter eliminatório, obedecendo ao disposto na NR-07, do Ministério do Trabalho e Emprego, de responsabilidade da CEMIG; 
c) Período de experiência, de caráter eliminatório, de responsabilidade da CEMIG. 
2.2. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas oferecidas será convocado por e-mail e por meio de publicação de lista de convocados no site da CEMIG <www.cemig.com.br/carreiras>, obedecendo, rigorosamente, à ordem de classificação, para comprovar os requisitos exigidos 
para o código de vaga para o qual concorreu, de acordo com a necessidade e a conveniência da CEMIG e critérios estabelecidos neste Edital, e dentro do prazo de validade do Concurso, que é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da homologação do resultado, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
2.3. Por ocasião da sua admissão, o candidato poderá, por definição da CEMIG, ser contratado por qualquer de suas subsidiárias integrais. 
3. DAS VAGAS
3.1. As informações referentes às vagas ofertadas constam do Anexo A do presente Edital, sendo as seguintes: Código da Vaga; Cargo / Formação; Funções que compõem o Código Da vaga; Requisitos Exigidos; Descrição de Atividades; Região de Trabalho; Vagas de Ampla Concorrência; Vagas PCD; 
Total de Vagas; Municípios da Região de Trabalho; Salário e Taxa de Inscrição. 
3.2. O Anexo C apresenta a Descrição das Atividades das funções que compõem cada Código de Vaga. 
3.2.1. Ao se inscrever para determinado código de vaga, o candidato está ciente de que, caso seja convocado, poderá ser alocado em qualquer uma das funções que compõem o referido código, a critério da CEMIG. 
4. DO REGIME, DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO, DO SALÁRIO E BENEFÍCIOS
4.1. O regime jurídico para a contratação é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
4.2. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, mantido o sábado como dia útil remunerado para todos os efeitos, exceto para o Código de Vaga 016-A, Assistente social – Formação Serviço Social, função Assistente Social JR, que será de 30 (trinta) horas semanais, em cumprimento à 
Lei nº 12.317, de 26/08/2010.
4.3. Conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 469, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a critério exclusivo da Empresa, poderá o empregado ser transferido do seu local de trabalho para atender a real necessidade de serviço, sem obrigatoriedade de modificação salarial, de qualquer 
natureza.
4.4. O salário de cada código de vaga consta no Anexo A do presente Edital. Aos profissionais universitários das escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Geologia, será assegurada na admissão a remuneração inicial de 8,5 (oito e meio) salários-mínimos, em cumprimento 
à Lei nº 4.950-A, de 22/04/1966.
4.5. Aos candidatos que concorrerem ao código de vaga 001-A - Advogado - Formação Direito, função Advogado JR, será devido, além do salário previsto no Anexo A deste Edital, honorários advocatícios de sucumbência variáveis na forma da legislação em vigor e normas internas da Empresa.
4.6. Os benefícios concedidos são aqueles aprovados pela Diretoria Executiva da Companhia e podem sofrer alteração a qualquer momento mediante normas da Companhia ou Acordo Coletivo de Trabalho. Os benefícios atuais são:
a) Plano de saúde e odontológico Cemig Saúde Premium, em regime de coparticipação, isento de mensalidade;
b) Previdência privada, em regime de coparticipação, nos termos da legislação pertinente e no acordo coletivo vigente;
c) Seguro de vida em grupo, em regime de coparticipação, nos termos da legislação pertinente e no acordo coletivo vigente;
d) Vale-alimentação ou Vale-refeição, em regime de coparticipação, nos termos da legislação pertinente e no acordo coletivo vigente.
5. DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO
5.1. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos comprovados até a data da admissão.
5.2. Os candidatos do sexo masculino deverão apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação.
5.3. Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos.
5.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
5.5. Ser brasileiro nato ou naturalizado e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica.
5.6. Possuir os requisitos exigidos para o código de vaga pretendido, de acordo com o disposto no Anexo A deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade – diplomas registrados ou certificados acompanhados de histórico escolar – devem se referir a cursos devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Educação e Cultura – MEC, Conselho Nacional de Educação – CNE ou Secretaria Estadual de Educação – SEE.
5.6.1. Os cursos de especialização exigidos no Anexo A, para os cargos universitários, deverão ser, no mínimo, lato sensu com carga horária, mínima, de 360 (trezentos e sessenta) horas.
5.7. Para os códigos de vaga que exigem experiência, o candidato deverá comprová-la por meio da apresentação de documentos nos quais constem o tempo trabalhado e as atividades exercidas no período, aplicáveis ao Código da Vaga conforme estabelecido no Anexo A deste Edital. Serão aceitos para 
este fim os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
b) Certidões expedidas por órgãos do Poder Judiciário;
c) Contrato social de empresa individual;
d) Contrato de trabalho;
e) Declaração de empresas.
5.7.1. O candidato que possuir experiência com registro na CTPS deverá apresentar, além da CTPS, uma declaração da empresa, no formato descrito neste Edital.
5.7.2. As declarações deverão ser emitidas em documento timbrado, constando as seguintes informações: Nome da empresa em que o candidato trabalhou ou prestou serviços; Endereço comercial; CNPJ; Nome e contato do responsável pela informação; Descrição das atividades exercidas pelo candidato; 
Período trabalhado; Assinatura do responsável.
5.7.3. A entrega dos documentos comprobatórios deverá ser feita em meio eletrônico, à época da contratação, em data a ser estabelecida pela CEMIG. A data e os procedimentos de entrega serão comunicados ao candidato por e-mail, e o não cumprimento do prazo estipulado pela Empresa acarretará a 
sua desclassificação. Os comprovantes originais deverão ser apresentados para conferência quando da admissão do candidato.
5.8. Ter sido aprovado no Concurso e ter sido considerado apto na Avaliação Pré-Admissional de Saúde, etapa realizada por profissionais da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG ou por ela indicados.
5.9. Não receber proventos ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.
5.10. Cumprir as determinações deste Edital.
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. Disposições gerais
6.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.
6.1.2. Antes de efetuar a inscrição e / ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
6.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos ou erratas, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a integrar o instrumento convocatório como se 
nele estivessem transcritos acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.
6.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
6.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital e seus anexos.
6.1.6. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à inscrição são pessoais e intransferíveis.
6.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste Concurso Público.
6.1.8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos:
a) Alteração no código de vaga indicado pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição. 
b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas.
c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307140143330142.
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